
PROTOCOLO Nº: 12432/2020
CHAMADO Nº: 161/2020
UNIDADE: SERVIÇO DE ARQUIVO

DESPACHO

Após  verificação  dos  fatos,  a  equipe  técnica  concluiu  pelo 

arquivamento da denúncia, uma vez que mediante notificação, a Prefeitura Municipal 

de Rondonópolis  por intermédio do seu Coordenador de Engenharia, Sr. Leonardo 

Rodrigues Pauliquevis, informou que a obra objeto do contrato 249/2018 não teve 

fiscal nomeado pois não foi executada, estando o contrato com vigência expirada 

desde 25/01/2019.

Diante disso, determino o arquivamento, nos termos do artigo 11 da 

Resolução Normativa nº 11/2017-TP.

Envie-se o presente ao Serviço de Arquivo para arquivamento.

Ouvidoria-geral do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em 

13 de fevereiro de 2020.                 

              

                                                    (assinatura digital)1

MARIA CAROLINA DA SILVA REZZIERI
Secretária Executiva da Ouvidoria-geral

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XECCD.
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